
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 40, DE 2020 

(Do Sr. Hildo Rocha) 
 

Modifica o § 1º do art. 2º da Resolução nº 14, de 2020, para permitir o 
funcionamento das Comissões Permanentes e Mistas, no âmbito da 
Câmara dos Deputados, durante a emergência de saúde pública de 
importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid - 19). 
 

 
DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 
1º DO RICD, ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA E À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 43/20, 52/20, 62/20 e 74/20 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº          , DE 2020 

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Modifica o § 1º do art. 2º da Resolução
nº  14,  de  2020,  para  permitir  o
funcionamento das Comissões Permanentes
e  Mistas,  no  âmbito  da  Câmara  dos
Deputados, durante a emergência de saúde
pública  de  importância  internacional
relacionada ao coronavírus (Covid – 19).

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1º Esta Resolução modifica o § 1º do art. 2º da Resolução

nº 14, de 2020, para permitir o funcionamento das Comissões Permanentes e

Mistas, no âmbito da Câmara dos Deputados, durante a emergência de saúde

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid – 19).

Art.  2º  Dê-se  a  seguinte  redação  ao  §  1º  do  art.  2º  da

Resolução nº 14, de 2020:

“Art. 2º..............................................................................

§1º  Acionado  o  SDR  pelo  Presidente  da  Câmara  dos

Deputados, as deliberações do Plenário serão tomadas por meio de sessões

virtuais,  permitindo-se,  do  mesmo  modo,  as  reuniões  das  Comissões

Permanentes e das Comissões Mistas no âmbito da Casa.

............................................................................”. 

Art.  3º  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Dentre as inúmeras lições da pandemia que nos acomete, está

aquela relacionada ao funcionamento virtual da Casa. Se em alguns meses

atrás era difícil imaginar que sessões remotas seriam realizadas para auscultar

a vontade da Casa, hoje já são inúmeras as sessões realizadas pelo Plenário,

envolvendo temas de grande complexidade e importância nacionais, graças,

inclusive, à adoção de plataformas digitais, que têm se mostrado plenamente

seguras. 

Nesse sentido, se a instância máxima da Casa tem realizado

seu  trabalho,  por  que  não  assegurar  que  o  mesmo  seja  permitido  às

Comissões?

Vale lembrar que já avançamos o primeiro semestre sem que

houvesse  a  deliberação  de  temas,  de  igual  modo,  importantes  e  que

remanescem nas prateleiras dos colegiados, sobretudo aqueles cuja tramitação

foi deferida pelo modo conclusivo.

Esperamos contar com o apoio dos demais parlamentares para

que a Casa volte a funcionar em sua plenitude. É o que espera a sociedade

brasileira.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2020.

Deputado HILDO ROCHA

2020-6952
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 14, DE 2020 
 

Institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, 

o Sistema de Deliberação Remota, medida 

excepcional destinada a viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a 

emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

 

 Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução:  

 

 Art. 1º Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o Sistema 

de Deliberação Remota (SDR), como forma de discussão e votação remota de matérias 

sujeitas à apreciação do Plenário.  

 Parágrafo único. Entende-se como votação e discussão remota a apreciação de 

matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física dos parlamentares em 

Plenário.  

 

 Art. 2º Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota (SDR), cujo uso é 

medida excepcional a ser determinada pelo Presidente da Câmara dos Deputados para 

viabilizar o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

 § 1º Acionado o SDR pelo Presidente da Câmara dos Deputados, as deliberações 

do Plenário serão tomadas por meio de sessões virtuais e as reuniões de Comissões da Câmara 

dos Deputados ficarão suspensas.  

 § 2º O Presidente da Câmara dos Deputados determinará que as deliberações 

presenciais sejam retomadas tão logo o deslocamento dos parlamentares entre Brasília e seus 

Estados e a realização de sessões e reuniões dos órgãos da Casa sejam, a seu juízo, 

compatíveis com as recomendações do Ministério da Saúde.  

 

 Art. 3º O SDR terá como base uma ou mais plataformas que permitirão o debate 

com áudio e vídeo entre os parlamentares, observadas as seguintes diretrizes:  

 I - as sessões realizadas por meio do SDR serão públicas, ressalvado o disposto 

nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 92 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, asseguradas a 

transmissão simultânea pelos canais de mídia institucionais e a posterior disponibilização do 

áudio e do vídeo das sessões;  

 II - o sistema de votação deve preservar o sigilo da qualidade do voto do 

parlamentar até o momento em que for totalizada a votação e proclamado o seu resultado;  

 III - encerrada a votação, o voto proferido por meio do SDR é irretratável; 
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 IV - nenhuma solução tecnológica utilizada pelo SDR implicará o trânsito de 

dados biométricos de parlamentares pela internet;  

 V - o processo de votação, a totalização dos votos e o registro dos resultados de 

votação proclamados ocorrerão integralmente em sistemas institucionais da Câmara dos 

Deputados, observados os protocolos de segurança aplicáveis;  

 VI - as soluções destinadas a gerenciar o áudio e o vídeo das sessões poderão 

valer-se de plataformas comerciais, desde que tais plataformas atendam aos requisitos 

definidos nesta Resolução ou em sua regulamentação;  

 VII - o SDR deverá funcionar em smartphones que utilizem sistemas 

operacionais IOS ou Android para fins de votação e participação por áudio e vídeo nas 

sessões;  

 VIII - a participação por áudio e vídeo nas sessões será possível por meio de 

plataforma homologada pela Câmara dos Deputados, devidamente conectada à internet, e a 

participação em processo de votação requererá smartphone previamente habilitado;  

 IX - o SDR exigirá verificação em duas etapas para a primeira autenticação do 

dispositivo que será utilizado pelos parlamentares para participar das votações;  

 X - o SDR deverá permitir o acesso simultâneo de todos os parlamentares e da 

Secretaria-Geral da Mesa, que exercerá a mediação da sessão sob o comando direto do 

Presidente da Câmara dos Deputados;  

 XI - durante a sessão em que esteja sendo utilizado o SDR, ficará em 

funcionamento ininterrupto, sob a responsabilidade da Diretoria de Inovação e Tecnologia da 

Informação, central de atendimento aos parlamentares e às equipes das lideranças para 

solucionar quaisquer dúvidas ou problemas relacionados à operação das plataformas que 

viabilizam a deliberação.  

 

 Art. 4º As sessões realizadas por meio do SDR serão consideradas sessões 

deliberativas extraordinárias da Câmara dos Deputados, em cuja ata será expressamente 

consignada a informação de que as deliberações foram tomadas em ambiente virtual.  

 § 1º As sessões realizadas por meio do SDR deverão ser convocadas com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, salvo se realizadas em sequência.  

 § 2º Nas sessões convocadas por meio do SDR deverão ser apreciadas 

preferencialmente matérias relacionadas à emergência de saúde pública internacional 

referente ao coronavírus (Covid-19).  

 § 3º Matérias que contem com a manifestação favorável de Líderes que 

representem 2/3 (dois terços) dos membros da Casa e das Lideranças do Governo, da Maioria, 

da Minoria e da Oposição poderão, mediante requerimento, ser incluídas na pauta já no 

regime de urgência a que se refere o art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

caso ainda não tramitem nesse regime, e, em relação a elas, não caberão requerimentos de 

retirada de pauta, de adiamento da discussão ou votação, de discussão ou votação parcelada 

ou por determinado processo, nem requerimentos de destaque simples ou quebra de interstício 

para pedido de verificação de votação simbólica, sendo assegurado o direito à apresentação de 

requerimentos de destaque de bancada e de emendas de Plenário, observado o disposto no § 

4º do art. 120 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 

17, de 21 de setembro de 1989.  

 § 4º Se da ordem do dia da sessão convocada para ser realizada por meio do SDR 

constarem apenas itens que atendam ao disposto no § 3º deste artigo, o prazo de duração da 

sessão poderá ser prorrogado pelo Presidente da Câmara dos Deputados pelo tempo 

necessário à conclusão da apreciação dos itens constantes da pauta.  

 § 5º Na hipótese de inclusão de matérias que não atendam aos requisitos previstos 

no § 3º deste artigo, serão admitidos todos os requerimentos procedimentais previstos 
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regimentalmente e será aplicável a limitação da duração da sessão ao prazo previsto no caput 

do art. 67, facultada a prorrogação por 1 (uma) hora, prevista no caput do art. 72, ambos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de 

setembro de 1989.  

 

 Art. 5º A disponibilização pelo parlamentar a terceiro de sua senha pessoal ou do 

dispositivo cadastrado para registrar seu voto importará em procedimento incompatível com o 

decoro parlamentar, nos termos do inciso II do caput do art. 55 da Constituição Federal, 

ressalvadas as hipóteses em que esse procedimento seja indispensável para que parlamentares 

com deficiência possam fazer uso adequado do sistema.  

 

 Art. 6º Previamente à sua entrada em operação, o SDR deverá ser homologado 

pela Secretaria-Geral da Mesa.  

 

 Art. 7º Ato da Mesa da Câmara dos Deputados regulamentará a presente 

Resolução no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  

 

 Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de março de 2020.  

 

RODRIGO MAIA 

Presidente da Câmara dos Deputados 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 43, DE 2020 
(Do Sr. Juscelino Filho) 

 
Acrescenta o § 3º no art. 2º da Resolução nº 14, de 2020, que "Institui o 
Sistema de Deliberação Remota" para permitir a realização de reuniões 
virtuais do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar durante a 
emergência de saúde pública de importância internacional relacionada 
ao coronavírus (Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-40/2020.  
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº          , DE 2020

(Deputado Juscelino Filho)

Acrescenta  o  §  3º  no  art.  2º  da
Resolução  nº  14,  de  2020,  que  “Institui  o
Sistema  de  Deliberação  Remota”  para
permitir  a realização de reuniões virtuais do
Conselho  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar
durante a emergência de saúde pública de
importância  internacional  relacionada  ao
coronavírus (Covid–19).

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1º Esta Resolução tem por objetivo acrescentar o § 3º no

art. 2º da Resolução nº 14, de 2020, que “Institui o Sistema de Deliberação

Remota (SDR)” para permitir a realização de reuniões virtuais do Conselho de

Ética  e  Decoro  Parlamentar  durante  a  emergência  de  saúde  pública  de

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid–19).

Art. 2º Acrescente-se o § 3º no art. 2º da Resolução nº 14, de

2020, nos seguintes termos:

“Art. 2º
 ...........................................................................

......
.............................................................................................
§ 3º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar poderá
reunir-se,  inclusive  para  deliberações,  com  votações
nominais adaptadas pelo sistema SDR ou por chamada
dos deputados, observando-se o disposto no Código de
Ética  e  Decoro  Parlamentar,  bem  como  no  seu
Regulamento,  valendo-se, para esse efeito,  de Sistema
de Deliberação Remota”. (NR)

Art.  3º  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

Os tempos excepcionais que estamos vivendo, em função da

pandemia  que  assola  o  mundo,  trouxeram  e  ainda  estão  trazendo  muitas

lições. Uma delas – e que repercute diretamente no Poder Legislativo – está na

superação  das  resistências  antes  existentes  sobre  a  possibilidade  do

funcionamento remoto das suas Casas.

Testemunhamos, nesse sentido, que tanto a Câmara como o

Senado  têm  utilizado,  com  segurança  e  eficiência,  plataformas  digitais,

inclusive  e  sobretudo,  para  efetivar  os  trabalhos  das  respectivas  instâncias

máximas, quais sejam os seus Plenários.

Isso  posto,  não  vemos  maiores  dificuldades  –  técnicas  ou

políticas – para viabilizar, quando necessário, a realização de reuniões remotas

do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,  observando-se,  para tanto, os

parâmetros fixados no Código de Ética e Decoro Parlamentar, bem como no

seu  Regulamento,  em  torno  dos  quais  já  há  uma  consolidação  de

entendimentos.

A  plataforma  digital  é  plenamente  compatível  com  as

disposições  e  critérios  estabelecidos  na  legislação  referida,  servindo,  aliás,

como um instrumento que agilizará o procedimento, além de proporcionar uma

considerável  economia  com  a  redução  de  despesas  relativas  a  viagens,

utilização de plenários com a mobilização de servidores, agentes de segurança

e manutenção, além da disponibilização de café, água...

Ademais,  não  ignoramos que  o  Órgão  se  debruça,  é  certo,

sobre temas delicados atinentes ao decoro parlamentar, mas que justamente

por isso – mais até do que as sessões plenárias das Casas legislativas – deve

poder  realizar  reuniões  virtuais,  tendo  em  vista  que  sua  atividade  está

intimamente ligada à manutenção do prestígio do próprio Poder. É também por

isso  que  entendemos que  o  Conselho  de  Ética  tem características  únicas,

*C
D2

01
94

75
25

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
us

ce
lin

o 
Fi

lh
o 

(D
EM

/M
A)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

07
9,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PR
C 

n.
43

/2
02

0
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
07

/2
02

0 
10

:5
6 

- M
es

a

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 40/2020 

 

3

razão  pela  qual  sua  natureza  difere  das  Comissões  da  Casa,  sejam  as

permanentes, sejam as temporárias.

Além  disso,  os  membros  do  Conselho  de  Ética  exercem

mandato de 2 (dois) anos, o qual foi iniciado em 2019 com a instalação do

órgão.  Daí a necessidade de ser autorizada a realização de reuniões virtuais

para que os prazos dos processos que se encontravam em franco andamento

sejam retomados e o trâmite continue. 

O fato de estarmos atravessando a pandemia não afastou a

necessidade de acompanhar  determinadas condutas,  que,  infelizmente,  vez

por outra, contaminam a lisura do exercício parlamentar. Aliás, há um reclamo

e  um  estranhamento  consolidados  na  sociedade,  no  sentido  de  que  a

pandemia está servindo de proteção imunizadora para o exercício inadequado

do mandato parlamentar. É como se, em questões de decoro, houvesse uma

protelação sobre a sua análise, tal qual uma escusa temporal, uma pausa às

necessárias providências saneadoras. Enfim, a pandemia, nessa seara, está

servindo de biombo protetor para eventuais práticas reprováveis no âmbito do

exercício parlamentar. 

Urge a imediata implantação das reuniões virtuais do Conselho

de Ética e Decoro Parlamentar.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

 Deputado Juscelino Filho

DEM/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 14, DE 2020 
 

Institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, 

o Sistema de Deliberação Remota, medida 

excepcional destinada a viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a 

emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

 

 Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução:  

 

 Art. 1º Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o Sistema 

de Deliberação Remota (SDR), como forma de discussão e votação remota de matérias 

sujeitas à apreciação do Plenário.  

 Parágrafo único. Entende-se como votação e discussão remota a apreciação de 

matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física dos parlamentares em 

Plenário.  

 

 Art. 2º Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota (SDR), cujo uso é 

medida excepcional a ser determinada pelo Presidente da Câmara dos Deputados para 

viabilizar o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

 § 1º Acionado o SDR pelo Presidente da Câmara dos Deputados, as deliberações 

do Plenário serão tomadas por meio de sessões virtuais e as reuniões de Comissões da Câmara 

dos Deputados ficarão suspensas.  

 § 2º O Presidente da Câmara dos Deputados determinará que as deliberações 

presenciais sejam retomadas tão logo o deslocamento dos parlamentares entre Brasília e seus 

Estados e a realização de sessões e reuniões dos órgãos da Casa sejam, a seu juízo, 

compatíveis com as recomendações do Ministério da Saúde.  

 

 Art. 3º O SDR terá como base uma ou mais plataformas que permitirão o debate 

com áudio e vídeo entre os parlamentares, observadas as seguintes diretrizes:  

 I - as sessões realizadas por meio do SDR serão públicas, ressalvado o disposto 

nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 92 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, asseguradas a 

transmissão simultânea pelos canais de mídia institucionais e a posterior disponibilização do 

áudio e do vídeo das sessões;  

 II - o sistema de votação deve preservar o sigilo da qualidade do voto do 

parlamentar até o momento em que for totalizada a votação e proclamado o seu resultado;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 52, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Bengtson) 

 
Acrescenta o art. 8º-A ao Código de Ética e Decoro Parlamentar da 
Câmara dos Deputados, para permitir a realização das reuniões do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar por meio de videoconferência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-43/2020.  
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PROJETO DE RESOLUÇÃO          , DE 2020

(Do Sr. Paulo Bengtson)

Acrescenta  o  art.  8º-A  ao  Código  de

Ética e Decoro Parlamentar da Câmara

dos  Deputados,  para  permitir  a

realização  das  reuniões  do  Conselho

de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  por

meio de videoconferência.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º Esta  Resolução acrescenta  o art.  8º-A ao Código de Ética e

Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, para permitir a realização das

reuniões  do  Conselho  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  por  meio  de

videoconferência.

Art.  2º  Acrescente-se  o  art.  8º-A  ao  Código  de  Ética  e  Decoro

Parlamentar da Câmara dos Deputados, com a seguinte redação:  

“Art.  8º-A  As  reuniões  do  Conselho  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar

poderão  ser  realizadas  por  videoconferência  pelo  Sistema  de

Deliberação  Remota  (SDR)  instituído  na  Resolução  nº  14,  de  17  de

março de 2020.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Em  razão  da  pandemia  de  coronavírus  (SARS-CoV-2),  causador  da

Covid-19, conforme definição da Organização Mundial da Saúde (OMS), todos

fomos  obrigados  a  recorrer  ao  mundo  virtual  buscando  possibilitar  a

continuidade  do  trabalho  dos  mais  variados  segmentos.  Na  Câmara  dos

Deputados não foi diferente. 

Em 17 de março deste ano foi publicada a  Resolução nº 14, de 17 de

março  de  2020,  que  instituiu  o  Sistema  de  Deliberação  Remota  (SDR),

posteriormente regulamentado pelo Ato da Mesa nº 123, de 20 de março de

2020, para permitir o funcionamento do Plenário durante a pandemia.

Desde  então,  temos  utilizado  com  segurança  e  eficácia  o  sistema

disponibilizado para as votações no Plenário,  o que tem permitido que esta

Casa Legislativa permaneça cumprindo parte de seu papel com a sociedade.

 Por  sua  vez,  o  Conselho  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  não  tem

conseguido realizar suas reuniões. Referido órgão é encarregado de instaurar

o processo disciplinar e proceder a todos os atos necessários à sua instrução,

nos  casos  de  aplicação  de  penalidades  em razão  de  descumprimento  das

normas relativas ao decoro parlamentar no âmbito da Câmara dos Deputados,

entre outras atribuições.

E, conforme dispõe o art. 7º do Código de Ética e Decoro Parlamentar

da  Câmara  dos  Deputados,  os  membros  do  Conselho  de  Ética  e  Decoro

Parlamentar exercem mandato de dois anos, com exercício até a posse dos

novos  integrantes,  salvo  na  última  sessão  legislativa  da  legislatura,  cujo

encerramento fará cessar os mandatos no Conselho. 

Nota-se, assim, uma situação totalmente diferente da que ocorre com as

Comissões temáticas e temporárias da Casa, pois além de terem sua atuação,

excepcionalmente,  absorvidas em sua totalidade pelo Plenário,  os membros *C
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possuem mandato anual, de forma que não temos a composição atualizada

dessa sessão legislativa em razão da interrupção dos trabalhos por causa da

pandemia.

Por  outro  lado,  o  Conselho  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar,  como

mencionado, está com sua composição atual e suas atividades de extrema não

podem ser abarcadas por nenhum outro órgão. E, por isso, a realização de

reuniões  virtuais  é  medida  mais  que  necessária,  permitindo  que  seja  dada

regular  tramitação  aos  processos  disciplinares  e  aos  atos  necessários  à

instrução deles.

Pelas  razões  expostas,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação deste Projeto de Resolução.

Sala das Sessões, em     de                     de 2020.

Deputado Paulo Bengtson

PTB/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2001 
 

Institui o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados. 

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é 

instituído na conformidade do texto anexo. 

Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro 

Parlamentar complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante. 

 

Art. 2º O § 3º do art. 240 e o art. 244 do Regimento Interno passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

"Art. 240. .................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, observadas as seguintes 

normas: .........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 244. O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou 

que afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo 

disciplinar previstos no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá 

também as condutas puníveis." (NR) 

 

Art. 3º Revogam-se os artigos 245 a 248 do Regimento Interno da Câmara. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara dos Deputados, 10 de outubro de 2001. 

 

1 AÉCIO NEVES - PSDB - MG 

2 WALDIR PIRES - PT - BA 

3 JUTAHY JUNIOR - PSDB - BA 

4 BARBOSA NETO - PMDB - GO 

5 INOCÊNCIO OLIVEIRA - PFL - PE 

6 EFRAIM MORAIS - PFL - PB 

7 JOSÉ DIRCEU - PT - SP 

8 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - PSDB - SP 

9 WILSON SANTOS - PSDB - MT 

10 CIRO NOGUEIRA - PFL - PI 
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11 BISPO RODRIGUES - PL - RJ 

12 PAULO ROCHA - PT - PA 

13 MENDES RIBEIRO FILHO - PMDB - RS 

14 SEVERINO CAVALCANTI - PPB - PE 

15 ODELMO LEÃO - PPB - MG 

16 ARTHUR VIRGÍLIO - PSDB - AM 

17 INÁCIO ARRUDA - PCdoB - CE 

18 DE VELASCO - PSL - SP 

19 EDUARDO CAMPOS - PSB - PE 

20 WALTER PINHEIRO - PT - BA 

21 MIRO TEIXEIRA - PDT - RJ 

22 ROBERTO JEFFERSON - PTB - RJ 

23 JOÃO MENDES - PFL - RJ 

24 DOMICIANO CABRAL - PSDB - PB 

25 ARISTON ANDRADE - PFL – BA 

 

 

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR  

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 6º Compete ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos 

Deputados: 

I - zelar pela observância dos preceitos deste Código, atuando no sentido da 

preservação da dignidade do mandato parlamentar na Câmara dos Deputados; 

II - processar os acusados nos casos e termos previstos no art. 13; 

III - instaurar o processo disciplinar e proceder a todos os atos necessários à sua 

instrução, nos casos e termos do art. 14; 

IV - responder às consultas formuladas pela Mesa, Comissões, Partidos Políticos 

ou Deputados sobre matérias relacionadas ao processo político­disciplinar. (Artigo com 

redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 7º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar compõe-se de 21 (vinte e um) 

membros titulares e igual número de suplentes, todos com mandato de 2 (dois) anos, com 

exercício até a posse dos novos integrantes, salvo na última sessão legislativa da legislatura, 

cujo encerramento fará cessar os mandatos no Conselho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1º Durante o exercício do mandato de membro do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar, o Deputado não poderá ser afastado de sua vaga no colegiado, salvo por término 

do mandato, renúncia, falecimento ou perda de mandato no colegiado, não se aplicando aos 

membros do colegiado as disposições constantes do parágrafo único do art. 23, do § 2º do art. 

40 e do art. 232 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 2º Não poderá ser membro do Conselho o Deputado: (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

I - submetido a processo disciplinar em curso, por ato atentatório ou incompatível 

com o decoro parlamentar; (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
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II - que tenha recebido, na legislatura, penalidade disciplinar de suspensão de 

prerrogativas regimentais ou de suspensão do exercício do mandato, da qual se tenha o 

competente registro nos anais ou arquivos da Casa; (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 

2011) 

III - que esteja no exercício do mandato na condição de suplente convocado em 

substituição ao titular; (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

IV - condenado em processo criminal por decisão de órgão jurisdicional 

colegiado, ainda que a sentença condenatória não tenha transitado em julgado. (Inciso 

acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 3º A representação numérica de cada partido e bloco parlamentar atenderá ao 

princípio da proporcionalidade partidária, assegurada a representação, sempre que possível, de 

todos os partidos políticos em funcionamento na Câmara dos Deputados, na conformidade do 

disposto no caput do art. 9º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (Parágrafo com 

redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 4º No início de cada sessão legislativa, observado o que dispõe o caput do art. 

26 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e as vedações a que se refere o § 2º deste 

artigo, os líderes comunicarão ao Presidente da Câmara dos Deputados, na forma do art. 28 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, os Deputados que integrarão o Conselho 

representando cada partido ou bloco parlamentar. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 2, de 2011) 

§ 5º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar terá 1 (um) Presidente e 2 (dois) 

Vice­Presidentes, eleitos por seus pares dentre os membros titulares, vedada a reeleição para o 

mesmo cargo na eleição subsequente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 6º A vaga no Conselho verificar-se-á em virtude de término do mandato, 

renúncia, falecimento ou perda do mandato no colegiado, neste último caso quando o membro 

titular deixar de comparecer a 5 (cinco) reuniões consecutivas ou, intercaladamente, a 1/3 (um 

terço) das reuniões durante a sessão legislativa, salvo motivo de força maior justificado por 

escrito ao Presidente do Conselho, a quem caberá declarar a perda do mandato. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 7º A instauração de processo disciplinar no âmbito do Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar em face de um de seus membros, com prova inequívoca da acusação, 

constitui causa para o seu imediato afastamento da função, a ser aplicado de ofício pelo 

Presidente do Conselho, devendo perdurar até decisão final sobre o caso. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 8º A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania aprovará 

regulamento específico para disciplinar o funcionamento e a organização dos trabalhos do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar poderá oferecer à apreciação da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania proposta de reformulação do regulamento 

mencionado no caput e de eventuais alterações posteriores que se fizerem necessárias ao 

exercício de sua competência. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 2º A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e o Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar poderão deliberar no período de recesso parlamentar, desde que matéria 

de sua competência tenha sido incluída na pauta de convocação extraordinária do Congresso 

Nacional, nos termos do § 7º do art. 57 da Constituição Federal. (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 3º Os prazos do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar contar-se-ão em dias 

úteis, inclusive em se tratando de recurso ou pedido de vista, ficando suspensos no recesso, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 40/2020 

salvo na hipótese de inclusão de matéria de sua competência na pauta de convocação 

extraordinária, nos termos do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DO PROCESSO DISCIPLINAR 

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 9º As representações relacionadas com o decoro parlamentar deverão ser 

feitas diretamente à Mesa da Câmara dos Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para requerer à Mesa da Câmara dos 

Deputados representação em face de Deputado que tenha incorrido em conduta incompatível 

ou atentatória ao decoro parlamentar, especificando os fatos e as respectivas provas. 

(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 2º Recebido o requerimento de representação com fundamento no § 1º, a Mesa 

instaurará procedimento destinado a apreciá-lo, na forma e no prazo previstos em regulamento 

próprio, findo o qual, se concluir pela existência de indícios suficientes e pela inocorrência de 

inépcia: (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

I - encaminhará a representação ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar no 

prazo de 3 (três) sessões ordinárias, quando se tratar de conduta punível com as sanções 

previstas nos incisos II, III e IV do art. 10; ou (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

II - adotará o procedimento previsto no art. 11 ou 12, em se tratando de conduta 

punível com a sanção prevista no inciso I do art. 10. (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 

2011) 

§ 3º A representação subscrita por partido político representado no Congresso 

Nacional, nos termos do § 2º do art. 55 da Constituição Federal, será encaminhada 

diretamente pela Mesa da Câmara dos Deputados ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

no prazo a que se refere o inciso I do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução 

nº 2, de 2011) 

§ 4º O Corregedor da Câmara dos Deputados poderá participar de todas as fases 

do processo no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, inclusive das discussões, sem direito 

a voto. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 5º O Deputado representado deverá ser intimado de todos os atos praticados 

pelo Conselho e poderá manifestar-se em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido 

pela Resolução nº 2, de 2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 14, DE 2020 
 

Institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, 

o Sistema de Deliberação Remota, medida 

excepcional destinada a viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a 

emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

 

Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
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Art. 1º Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o Sistema de 

Deliberação Remota (SDR), como forma de discussão e votação remota de matérias sujeitas à 

apreciação do Plenário.  

Parágrafo único. Entende-se como votação e discussão remota a apreciação de 

matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física dos parlamentares em 

Plenário.  

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota (SDR), cujo uso é medida 

excepcional a ser determinada pelo Presidente da Câmara dos Deputados para viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Acionado o SDR pelo Presidente da Câmara dos Deputados, as deliberações 

do Plenário serão tomadas por meio de sessões virtuais e as reuniões de Comissões da Câmara 

dos Deputados ficarão suspensas.  

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados determinará que as deliberações 

presenciais sejam retomadas tão logo o deslocamento dos parlamentares entre Brasília e seus 

Estados e a realização de sessões e reuniões dos órgãos da Casa sejam, a seu juízo, 

compatíveis com as recomendações do Ministério da Saúde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DA MESA Nº 123, DE 20/3/2020 
 

Regulamenta a Resolução nº 14, de 2020, que 

institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, 

o Sistema de Deliberação Remota, medida 

excepcional destinada a viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a 

emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições 

regimentais, resolve:  

 

Art. 1º Este Ato regulamenta a Resolução da Câmara dos Deputados nº 14, de 

2020, que institui o Sistema de Deliberação Remota, medida excepcional destinada a 

viabilizar o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

 

Art. 2º As sessões deliberativas extraordinárias, realizadas por meio do SDR, 

serão convocadas pelo Presidente da Câmara dos Deputados para viabilizar o funcionamento 

do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância internacional relacionada 

ao coronavírus (Covid-19).  

Parágrafo único. O SDR terá como base uma ou mais plataformas que permitirão 

o debate com áudio e vídeo entre os parlamentares, observadas as diretrizes estabelecidas no 

art. 3º da Resolução da Câmara dos Deputados n. 14, de 2020.  

 

Art. 3º Constarão da ordem do dia da sessão realizada por meio do SDR:  
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I - Matérias que contem com a manifestação favorável de Líderes que representem 

dois terços dos membros da Casa e das Lideranças do Governo, da Maioria, da Minoria e da 

Oposição, mediante requerimento, que serão incluídas já no regime de urgência a que se 

refere o art. 155 do Regimento Interno, não cabendo, em relação a elas, requerimentos de 

retirada de pauta, adiamento da discussão ou votação, discussão ou votação parcelada ou por 

determinado processo, requerimentos de destaque simples ou quebra de interstício para 

pedido de verificação de votação simbólica, sendo assegurado o direito à apresentação de 

requerimentos de destaque de bancada e de emendas de Plenário, observado o art. 120, § 4º, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

II - Outras matérias incluídas de ofício ou a requerimento, em relação às quais 

serão admitidos todos os requerimentos procedimentais previstos regimentalmente, limitada a 

duração da sessão ao prazo previsto no caput do art. 67, facultada a prorrogação por uma 

hora, prevista no caput do art. 72, todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

Parágrafo único. (Revogado pelo Ato da Mesa nº 126, de 13/4/2020) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 62, DE 2020 
(Do Sr. Alex Manente) 

 
 
Altera a Resolução n. 14, de 2020, a fim de autorizar a realização de 
reuniões das Comissões que especifica durante o período em que a 
Câmara dos Deputados estiver funcionando por meio do Sistema de 
Deliberação Remota (SDR), e dá outras providências. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-40/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2020/atodamesa-126-13-abril-2020-790047-publicacaooriginal-160393-cd-mesa.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N      , DE 2020

(Dos Srs. Alex Manente, Marcelo Ramos e Fabio Trad)

Altera a Resolução n. 14, de 2020, a fim
de  autorizar  a  realização  de  reuniões
das Comissões que especifica durante o
período  em  que  a  Câmara  dos
Deputados estiver funcionando por meio
do  Sistema  de  Deliberação  Remota
(SDR), e dá outras providências.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições previstas no art.
51, III, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º A Resolução 14, de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art.
2º  .......................................................................................
........................... ................................................................
....................................................................

§ 1º-A Fica excepcionada da regra contida no §1º deste
artigo  a  Comissão  Especial  destinada  a  proferir  parecer  à
Proposta de Emenda à Constituição nº 199-A, de 2019.

§ 1°-B As reuniões de Comissão durante o funcionamento
do Sistema de Deliberação Remota (SDR) deverão: 

I — observar critérios de distanciamento social, mantendo
não mais do que 25% de sua composição presencialmente em
plenário, sem prejuízo de outras medidas preventivas indicadas
pela administração da Casa; e

II — respeitar os mesmos princípios estabelecidos no art.
3° desta Resolução. 

§  1°-C  A  Presidência  da  Comissão  Especial  destinada  a
proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 199-A,
de 2019 poderá estabelecer, por ato próprio, de forma prévia e
transparente,  regras  destinadas  a  compatibilizar  seus *C
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procedimentos  internos  com  as  exigências  de  distanciamento
social e com o funcionamento por meio do SDR.

............................................................................................

................................"(NR) 

"Art.
6º  .......................................................................................
........................... ................................................................
....................................................................

Parágrafo único. O funcionamento do SDR no âmbito das
Comissões da Câmara dos Deputados também exigirá a prévia
homologação do Sistema pela Secretaria-Geral da Mesa." (NR) 

Art.  2° A  Presidência  da  Câmara  dos  Deputados  estabelecerá  o
calendário para homologação do SDR no âmbito das Comissões. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Submetemos aos nobres pares o presente Projeto de Resolução que
autoriza  a  retomada  dos  trabalhos  da  Comissão  Especial  destinada  a
proferir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição 199, de 2019,
que “Altera os arts. 102 e 105 da Constituição, transformando os recursos
extraordinário e especial em ações revisionais de competência originária do
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça”, nacionalmente
conhecida como PEC da Segunda Instância.

Trata-se de pleito  que reverbera o anseio da sociedade brasileira,
exaurida e impotente diante da impunidade promovida por  um processo
judicial que se arrasta por inacreditáveis quatro instâncias de fato. E, cabe
ressaltar,  essa realidade encontra-se disponível  somente para os ricos e
poderosos, capazes de contratar advogados que atuam com uma infinidade
de recursos protelatórios, inacessíveis para o cidadão comum. Mais de 40%
dos  processos  se  esgotam  na  ainda  na  primeira  instância,  sem
reconsideração nem mesmo no duplo grau de jurisdição.

Estamos  há  semanas  promovendo  ações  para  ver  avançar  a
apreciação da PEC 199/19, com a realização de diversas reuniões técnicas e
ações  políticas.  Para  nossa  infelicidade,  e  de  toda  a  sociedade,  a
impossibilidade de apreciação durante a pandemia de Covid-19 viabilizou
mais um triste exemplo da necessidade desta alteração constitucional: a
liberdade  concedida  ao  cidadão  André  Oliveira  Macedo,  conhecido  como
André  do  Rap,  narcotraficante  de  alta  periculosidade  e  condenado  em
segunda instância pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região a uma pena
privativa  de  liberdade  quantificada  em 15  anos,  6  meses  e  20  dias  de
reclusão em regime fechado. 
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Dessa forma, Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, apelamos
ao seu senso de justiça para apoiar a reinstalação imediata da Comissão
Especial da PEC da Segunda Instância por meio da aprovação em Plenário
da Câmara dos Deputados de projeto de resolução com este fim.

Brasília, 14 de outubro de 2020.

Dep. Alex Manente

CIDADANIA/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 
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c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 

tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Parágrafo 

único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  
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I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 14, DE 2020 
 

Institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, 

o Sistema de Deliberação Remota, medida 

excepcional destinada a viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a 

emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

 

Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução:  

 

Art. 1º Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o Sistema de 

Deliberação Remota (SDR), como forma de discussão e votação remota de matérias sujeitas à 

apreciação do Plenário.  

Parágrafo único. Entende-se como votação e discussão remota a apreciação de 

matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física dos parlamentares em 

Plenário.  

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota (SDR), cujo uso é medida 

excepcional a ser determinada pelo Presidente da Câmara dos Deputados para viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Acionado o SDR pelo Presidente da Câmara dos Deputados, as deliberações 

do Plenário serão tomadas por meio de sessões virtuais e as reuniões de Comissões da Câmara 

dos Deputados ficarão suspensas.  

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados determinará que as deliberações 

presenciais sejam retomadas tão logo o deslocamento dos parlamentares entre Brasília e seus 

Estados e a realização de sessões e reuniões dos órgãos da Casa sejam, a seu juízo, 

compatíveis com as recomendações do Ministério da Saúde.  

 

Art. 3º O SDR terá como base uma ou mais plataformas que permitirão o debate 

com áudio e vídeo entre os parlamentares, observadas as seguintes diretrizes:  

I - as sessões realizadas por meio do SDR serão públicas, ressalvado o disposto 

nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 92 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, asseguradas a 

transmissão simultânea pelos canais de mídia institucionais e a posterior disponibilização do 

áudio e do vídeo das sessões;  

II - o sistema de votação deve preservar o sigilo da qualidade do voto do 

parlamentar até o momento em que for totalizada a votação e proclamado o seu resultado;  

III - encerrada a votação, o voto proferido por meio do SDR é irretratável; 

IV - nenhuma solução tecnológica utilizada pelo SDR implicará o trânsito de 

dados biométricos de parlamentares pela internet;  
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V - o processo de votação, a totalização dos votos e o registro dos resultados de 

votação proclamados ocorrerão integralmente em sistemas institucionais da Câmara dos 

Deputados, observados os protocolos de segurança aplicáveis;  

VI - as soluções destinadas a gerenciar o áudio e o vídeo das sessões poderão 

valer-se de plataformas comerciais, desde que tais plataformas atendam aos requisitos 

definidos nesta Resolução ou em sua regulamentação;  

VII - o SDR deverá funcionar em smartphones que utilizem sistemas operacionais 

IOS ou Android para fins de votação e participação por áudio e vídeo nas sessões;  

VIII - a participação por áudio e vídeo nas sessões será possível por meio de 

plataforma homologada pela Câmara dos Deputados, devidamente conectada à internet, e a 

participação em processo de votação requererá smartphone previamente habilitado;  

IX - o SDR exigirá verificação em duas etapas para a primeira autenticação do 

dispositivo que será utilizado pelos parlamentares para participar das votações;  

X - o SDR deverá permitir o acesso simultâneo de todos os parlamentares e da 

Secretaria-Geral da Mesa, que exercerá a mediação da sessão sob o comando direto do 

Presidente da Câmara dos Deputados;  

XI - durante a sessão em que esteja sendo utilizado o SDR, ficará em 

funcionamento ininterrupto, sob a responsabilidade da Diretoria de Inovação e Tecnologia da 

Informação, central de atendimento aos parlamentares e às equipes das lideranças para 

solucionar quaisquer dúvidas ou problemas relacionados à operação das plataformas que 

viabilizam a deliberação.  

 

Art. 4º As sessões realizadas por meio do SDR serão consideradas sessões 

deliberativas extraordinárias da Câmara dos Deputados, em cuja ata será expressamente 

consignada a informação de que as deliberações foram tomadas em ambiente virtual.  

§ 1º As sessões realizadas por meio do SDR deverão ser convocadas com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, salvo se realizadas em sequência.  

§ 2º Nas sessões convocadas por meio do SDR deverão ser apreciadas 

preferencialmente matérias relacionadas à emergência de saúde pública internacional 

referente ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Matérias que contem com a manifestação favorável de Líderes que 

representem 2/3 (dois terços) dos membros da Casa e das Lideranças do Governo, da Maioria, 

da Minoria e da Oposição poderão, mediante requerimento, ser incluídas na pauta já no 

regime de urgência a que se refere o art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

caso ainda não tramitem nesse regime, e, em relação a elas, não caberão requerimentos de 

retirada de pauta, de adiamento da discussão ou votação, de discussão ou votação parcelada 

ou por determinado processo, nem requerimentos de destaque simples ou quebra de interstício 

para pedido de verificação de votação simbólica, sendo assegurado o direito à apresentação de 

requerimentos de destaque de bancada e de emendas de Plenário, observado o disposto no § 

4º do art. 120 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 

17, de 21 de setembro de 1989.  

§ 4º Se da ordem do dia da sessão convocada para ser realizada por meio do SDR 

constarem apenas itens que atendam ao disposto no § 3º deste artigo, o prazo de duração da 

sessão poderá ser prorrogado pelo Presidente da Câmara dos Deputados pelo tempo 

necessário à conclusão da apreciação dos itens constantes da pauta.  

§ 5º Na hipótese de inclusão de matérias que não atendam aos requisitos previstos 

no § 3º deste artigo, serão admitidos todos os requerimentos procedimentais previstos 

regimentalmente e será aplicável a limitação da duração da sessão ao prazo previsto no caput 

do art. 67, facultada a prorrogação por 1 (uma) hora, prevista no caput do art. 72, ambos do 
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Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de 

setembro de 1989.  

 

Art. 5º A disponibilização pelo parlamentar a terceiro de sua senha pessoal ou do 

dispositivo cadastrado para registrar seu voto importará em procedimento incompatível com o 

decoro parlamentar, nos termos do inciso II do caput do art. 55 da Constituição Federal, 

ressalvadas as hipóteses em que esse procedimento seja indispensável para que parlamentares 

com deficiência possam fazer uso adequado do sistema.  

 

Art. 6º Previamente à sua entrada em operação, o SDR deverá ser homologado 

pela Secretaria-Geral da Mesa.  

 

Art. 7º Ato da Mesa da Câmara dos Deputados regulamentará a presente 

Resolução no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de março de 2020.  

 

RODRIGO MAIA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 74, DE 2020 

(Dos Srs. Adriana Ventura e Marcel van Hattem) 
 

Altera a Resolução nº 14 de 2020, a fim de autorizar a realização de 
reuniões da Comissão Especial destinada a oferecer parecer à proposta 
de Emenda à Constituição no 199-A, de 2019, durante o período em que 
a Câmara dos Deputados estiver funcionando por meio do Sistema de 
Deliberação Remota (SDR). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-62/2020.  
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº,           DE 2020
(Da Sra. Adriana Ventura) 

Altera a Resolução nº 14 de 2020, a fim
de autorizar a realização de reuniões da
Comissão  Especial  destinada  a  oferecer
parecer  à  proposta  de  Emenda  à
Constituição no 199-A, de 2019, durante o
período em que a Câmara dos Deputados
estiver funcionando por meio do Sistema
de Deliberação Remota (SDR).

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições previstas no

art. 51, III, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 14, de 2020, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 2º…………………………………………………………………………….

…………………………………………………………………………………….

§  1º-A.  Fica  excepcionada  da  regra  contida  no  §  1º  deste  artigo  a

Comissão Especial destinada a oferecer parecer à proposta de Emenda

à Constituição nº 199-A, de 2019.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Asseverando  a  urgente  necessidade  de  aprovarmos  a  execução  da

pena em segunda instância ainda em 2020, solicitamos a Vossa Excelência o

retorno dos trabalhos da Comissão Especial  da PEC 199 para discussão e

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

votação do relatório.  Nesse sentido, ressaltamos a importância de que seja

votado este projeto de resolução que autorize a volta desta comissão.

Entendemos  que,  uma  vez  que  essa  resolução  seja  aprovada,  as

reuniões poderão ser feitas pelo sistema remoto sem prejuízo algum. Assim,

pedimos deferimento deste, para que este tema tão importante seja votado na

comissão e subsequentemente venha a ser pautado no plenário da Casa. 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação

deste Projeto.

Sala das Sessões, em       de dezembro de 2020. 

Deputada Federal ADRIANA VENTURA
NOVO/SP

Deputado Federal MARCEL VAN HATTEM
 NOVO/RS

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br
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Projeto de Resolução 
(Do Sr. Adriana Ventura)

 

 

Altera a Resolução nº 14 de

2020, a fim de autorizar a realização de

reuniões da Comissão Especial destinada

a oferecer parecer à proposta de Emenda à

Constituição no 199-A, de 2019, durante o

período em que a Câmara dos Deputados

estiver funcionando por meio do Sistema

de Deliberação Remota (SDR).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206334581700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 14, DE 2020 
 

 Institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, 

o Sistema de Deliberação Remota, medida 

excepcional destinada a viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a 

emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

 

Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução:  

 

Art. 1º Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o Sistema de 

Deliberação Remota (SDR), como forma de discussão e votação remota de matérias sujeitas à 

apreciação do Plenário.  

 

Parágrafo único. Entende-se como votação e discussão remota a apreciação de 

matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física dos parlamentares em 

Plenário.  

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota (SDR), cujo uso é medida 

excepcional a ser determinada pelo Presidente da Câmara dos Deputados para viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

 

§ 1º Acionado o SDR pelo Presidente da Câmara dos Deputados, as deliberações 

do Plenário serão tomadas por meio de sessões virtuais e as reuniões de Comissões da Câmara 

dos Deputados ficarão suspensas.  

 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados determinará que as deliberações 

presenciais sejam retomadas tão logo o deslocamento dos parlamentares entre Brasília e seus 

Estados e a realização de sessões e reuniões dos órgãos da Casa sejam, a seu juízo, 

compatíveis com as recomendações do Ministério da Saúde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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